 
LEI Nº 5.767, DE 14 DE JULHO DE 2006.

Autoriza o Executivo Municipal a firmar convênio com as entidades que especifica, para mapear e monitorar, periodicamente, as nascentes do Município de Patos de Minas.
O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e, eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei:



Art.  1º O Executivo Municipal poderá firmar convênios com a Companhia de Saneamento de Minas Gerias – COPASA, Instituto Estadual de Florestas – IEF e/ou entidades ligadas ao meio ambiente, para que se proceda ao mapeamento e, posteriormente, monitoramento periódico das nascentes do Município de Patos de Minas, visando à preservação.


§ 1º O mapeamento será feito em todo o território do Município, para que sejam detectadas e catalogadas todas as nascentes do Município, sejam elas perenes ou não.



§ 2º O monitoramento periódico consistirá em análise da qualidade da água das nascentes, seu fluxo e as condições em que a mesma se encontra em termos ambientais.



Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.



Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 14 de julho de 2006, 116° ano da República e 138° ano do Município.

Antonio do Valle Ramos

Prefeito Municipal

Ronaldo Siqueira Santos

Secretário Municipal de Governo

Francisco Carlos Frechiani

Procurador-Geral do Município
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